
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito  

 
 
                   
DECRETO Nº 4095 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Fixa a tabela de vencimento de Impostos 
Municipais e dá outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal nº 106, de 26 de dezembro de 1990 
e suas alterações e nos termos do Memorando nº 32/2025 da Divisão de Receita da Secretaria 
Municipal de Fazenda, que originou o processo administrativo eletrônico nº 14.796/2025, 

 
D E C R E T A 

 
 Art. 1º - Fica fixada a tabela com as com as respectivas datas de vencimentos dos seguintes 
Impostos Municipais: IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e ISSQN (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), para o exercício de 2026, baseado no IPCA acumulado de 
outubro de 2024 a outubro de 2025, de 4,68% (quatro virgula setenta e oito por cento), conforme 
discriminados abaixo: 

IPTU 
 Vencimento 

Cota Única 10/04/2026 
1ª parcela 10/04/2026 
2ª parcela 11/05/2026 
3ª parcela 10/06/2026 
4ª parcela 10/07/2026 
5ª parcela 11/08/2026 

 
ISSQN 

 Vencimento 
Cota Única 10/04/2026 
1ª parcela 10/04/2026 
2ª parcela 11/05/2026 
3ª parcela 10/06/2026 
4ª parcela 10/07/2026 

 
Art. 2º - O percentual de desconto para cota única até o vencimento será de 10% (dez por 

cento) dos tributos. 
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 

PRETO, em 17 de novembro de 2025. 
 
 

JOSE CARLOS PACHECO FURTADO 
Prefeito  

 
Elisangela Alves Rodrigues  
Procuradora Geral do Município 
 
Rodrigo Gama 
Secretário Municipal de Fazenda 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

2BE4C072A09047A0A55818DB69ADF641

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2BE4C072A09047A0A55818DB69ADF641

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2BE4C072A09047A0A55818DB69ADF641
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